ANEXO I
“MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO”
RECURSO REFERENTE A ANÁLISE TÉCNICA – EDITAL 001/2026.
Ao (À) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Secretário(a) de Estado da Secretaria de Cultura e Turismo do Estado de Roraima – SECULT/RR
EMPREENDEDOR – PESSOA FÍSICA
EU, Adelmária Pereira Da Silva, portadora do RG 3005070, CPF 004.995.652-31, empreendedor do Projeto Cultural
apresentado para o Edital 001/2023 da Lei de Incentivo à Cultura do Estado de Roraima nº 1.545/2021, apresento este Recurso referente a decisão
proferida pelo Grupo Técnico Para Avaliação de Projetos – GTAP, o qual reconheceu o referido projeto como “Indeferido” na Análise Técnica.
O(s) argumento(s) com os quais contesto a referida decisão são:
. O Ginásio Poliesportivo do município de Normandia/RR é um espaço público cuja utilização é regulamentada pela administração municipal, sendo sua liberação realizada mediante solicitação formal por meio de ofício e apresentação detalhada do projeto.
Ressalta-se que, conforme prática adotada pelo órgão responsável, não é emitida carta de anuência prévia para fins de inscrição em editais, uma vez que a autorização de uso do espaço está condicionada à aprovação institucional e à disponibilidade de agenda, sendo formalizada em momento posterior, após análise da solicitação oficial.
O proponente declara estar ciente dos procedimentos exigidos e compromete-se a realizar a solicitação formal junto ao órgão competente dentro dos prazos estabelecidos, apresentando toda a documentação necessária para a devida autorização do espaço.
Destaca-se ainda que o local é amplamente utilizado para a realização de eventos culturais, esportivos e comunitários no município, sendo adequado às necessidades do projeto, tanto em termos de estrutura quanto de capacidade de público.
Dessa forma, a ausência da carta de anuência neste momento não compromete a viabilidade do projeto, estando a utilização do espaço condicionada aos trâmites administrativos regulares, os quais serão devidamente cumpridos pelo proponente.
Segue em anexo o termo de uso do espaço da 1° Gincana, provando a parceria com o agenciador deste projeto e que o espaço só é disponibilizado mediante a ofício de realização do projeto e que não é permitido a emissão ou agendamento prévio do mesmo.
